
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA-ES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 3.517, DE 29 DE MAIO DE 2019. 

CÂMAAA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIAéS 
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4 
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oi~ 1- ~Lt / tjJ) t 01 

Recebk.lo em : ____'j_Q_j-522_)~. 
Horário: q : 3 O\ horas 
Rúbrica: 

~~~-ftM.----~~~~ 

ALTERA O ART. 3° DA LEI Nº 3.471, DE 
23 DE AGOSTO DE 2018, QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
PROGRAMA V ALE FEIRA NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
ES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA APROVA 
e ele SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 3.471, de 23 de agosto de 2018, que dispõe sobre a instituição do 
programa vale feira no âmbito do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º Não terão direito ao beneficio do vale feira o servidor que no mês estiver 
em: 

a) licença para candidatura eleitoral; 

b) licença para tratar de interesses particulares; 

c) desempenho de mandato eletivo; 

d) afastamento preventivo em processo administrativo disciplinar; 

e) afastamento decorrente de aplicação de penalidade em sindicância ou 
processo administrativo disciplinar; 

f) cumprimento de pena de detenção ou reclusão; 

g) servidor que se encontrar permutado, na forma da Lei nº 2.999, de 5 de 
fevereiro de 201 O; 

h) servidor em gozo de férias prêmio; 

i) servidor admitido a partir do dia 16 do mês. 

Art. 2 As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotação própria do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
em 29 de maio de 2019; 65° de E~ancipa~o Po,'.l{) ~6' Legislatura. 

MARIO SER6~ ~UBIANA 
PREFEITO 
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